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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

CRISTAL

CoMERCIO i.;j:,:r,,1
E SERVICOS i;li.lr':."'f '

tTDA:42923't':-':;..'
583000172

PREGÀO ELETITONICO SRP NO 026/202.1

ATA DE REGIS I'ÍtO DE PREÇO n" 50/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futurâ c parcelada dc
Material Gráíico destinado a atender à demanda da PreÍeitura Municipal. e

integrârão como pârticipes deste Sisltma de Registro de Preços o Fundo lVlunicipal
de Saúde e o Fundo Municipal d:r .{ssistência Social., cottiirnnc cspcciticaçires

mínimas, quantitativos e dcmais condições constantcs do ANEXO I - Temro tle

Referência, do Edital;

Aos 09 dias do mês de Agosto do an.r de 2023, O MUNICiPIO DE P,{CATI-IBA -
ESTADO DE SERGIPE. através da PREt Ell'URA l\lUNICIPAl. DE P.'\CAI'UB.'!'.
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF' sob o nn 13.112.22-20001-48.

com sede à Praça Nossa Senhora de l-r'urdcs, SÂ'Jo. Centro - PACATUIIA - Scrgipc.

ORGAO GER-f,,NCIADOR. tendo o l'L\DO IIIUNICIPAL D[ SAITDE c o FI.:NDO
MLJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA corlo órgãos participantcs c a cmprosâ CRISTAL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr. 42.923.58ii0001-72,
com sede na Rua Pedro Bezerra Monteilo, n"07, loja 02, Bairro Sào Joào, UrubaúbaiSE.

CEP:49260-000, neste ato, representada pt'lo Sra. .{llCE REIS SAN'I OS . (brasilcira).

lsolteira), (empresária), portador da Cédula dc idcntidade RG l5t'itJ6lt70 SSPTSI--. inscrrttr

no CPF/MF sob o no 086.805.165-97, rcsidente e domiciliado na Rua Doutor Aristóteles
Augusto da Silva. n'25. Bairro Aeroports, AracajuiSE, CEP:49037-650, c. daqui por

diante, denominada simplesmente F()RNECEDOR REGISTRAD(). resolvcm na

forma da pela Lei Federal no 10.510, de 17 de julho de 2002, e suas alterações e.

subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de junho de 199.1. e alteraçôes

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ctrla minuta foi
examinada pela Assessoria Juridica do N'lunicipio, que emitiu scu parcccl'. conforme o

paragafo único do artigo 38 da Lci no §.666. de 1993. rnediantc as scguinles condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçâo
futura e percelada de Material GráÍico destinado a atender à denranda da
Prefeiture Municipal, e integrarão como participes deste Sistema de Registro de
Preços o Fundo Nlunicipal de Saúde e o Fundo N'tunicipal da Âssistência Social..
conforme especificações e exigências cstabelecidas no anexo Ido Edital dtr Prcgàtt

Eletrônico SRP n' 2612023 e Anexo I tlcsta Ata de Registro de Preços;

2. DAVINCULAÇÃO AO EDITAL

2. l. tsste instrumento guarda inteira conÍbrmidade com os tcmtos do l'rcgio I-.letrônico
para Registro de Preços n' 2612O23 c seus Anexos, o qual c paíc intesrantc L'

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Rcgish'ado.

3. DA VIGÊNCIA D^ 
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3.1. A presente Ata de Registro de Prcçi,s tcrá vigência de l2 (doze) meses. a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R§ 2ó2.72ó,50(Duzcntos c Sesscnta e Dois NIil
Setecentos e Vinte e Seis Reais e Cinqtrentâ Centavos). conl'orme Ancxo l.

@

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Cerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromsso assumido, uma vez frustrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedorcs visandr.r a igual oportunidade dc ncgociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Prcços, ()s prcços nào serão

reajustados para maior, ressalvada a supcrveniôncia dc normas Ítdcrais aplicávcis a
espécie.

4.2. A qualquer tempo, o preço registradtt poderá ser revrsto em decorrência de evenrual

redução daqueles existentes no mercad,r. cabentlo ao Orgào Gcrcnciatlor convocar os

Fomecedores registrados para negociar tt novo valor.

4.4. O diferencial de preço entre a prr\posta inicial do fomeccdor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por eta concedidos serão sempre mantidos. inclusive se

houver prorrogação da validade da Atuie Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇoS RT-(;ISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotara a platica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCEL.{MENTO DO RECISTRO Df, PREÇoS

6.1. A emprcsa registrada terá o scu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus prcços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aos praticados no mercado:

c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asscgurados o contraditório e a

ampla defesa. será formalizado por despacho da Secretária Municipal tle Àssistência
Social de PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancclamento do seu registro dc preço na ocorrôncia
de fato superveniente que venha compr,rncter a perfeita execuçào. clccorrcntcs de caso

fortuito ou de forca maior devidamcntc comprovados.

7. DA DrwJLcAÇÃo Do ExrRAro DA ArA DE REGrsrRo ,. r*.tofu» @-
\- 

+r*

5t



w PÍ,5 - 5g

@-

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

CÉ5IAI

5Eaí<os itr§.:tr::
tTD :4292J531OO D.aoÍ ura -r
172

7.1 . A publicação do extrato da Au dc Rcgistlo dc Prcços dcvcrá dc rcalizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Aí. l5 § l" da Lei n" 8.666193, ató o quinb dia irtil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

8. DAS OBRJGAÇÕES DO ORGÀO CERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:
Notificar o contratantc quanto á aquisição do produto mediantc comunicação e o

envio da nota de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via tax ou retirada

pessoalmente pelo prestador sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo

poderá equivaler a uma ordem d!' serviÇo;

8.2.Notificar o contratante de qualquer irregularidade eucontrada na execuçâo dos

entrega do produto;

8.3.Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabcleoidas:

8.4.- gerenciar a Ata de Rcgistrt. r1e Preços:
8.5.- prestar. por meio dc scu rcprescntante. as informaçõcs nccessárias. beni

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;

8.6. - assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no
instrumento convocatório e seus anexos:

8.7. - assegurar-se de que os preços Íegistrados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

8.8. - conduzir os procedimcntos tclativos a eventuais rencgociações tlos preços

registrados e a aplicação de penalidadts por descumprimento do pacruado na Ata de

Registro de Preços;
8.9. - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo lomecedor

Registrado;

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNE( EDOR Rf,GISTR^DO

8.4.São obrigações do fomecedor registrado:
8.5.Manter, duÍante toda a vigência da Ata de Registro de Prcços, as cxigências dc

habilitação ou condições detenninadas no procedirnento da licitaçâo que <leu

origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora

previstas;

8.6.Alocar todos os recuÍsos necessarios para se obter urn pcú'cito alcndimento. dc

forma plena e satisfatória, senr rjnus adicionais de quak;ucr natureza à Prefeitura:

w
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8.T.Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrcntes da

Aquisição do produto, inclusire as de naturezâ trabalhista, devendo, quando

solicitado, fornecer à Prefeirur'a comprovante de quitação com os ór'gàos

competentes ;

8.8.Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,

decorrentes de faltas por cla conrctidas durantc a vigência da ata:

S.g.Responsabilüar-se pelos danos causados diretatnente à Prefeitura ou a lcrceiros

decorrentes de sua culpa ou dtrlo na execuçào da entlega do produlo. llâo

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o

acompaúam ento pela Prcfeirurl.

8.10. Responsabilizar-se pela otrtcnçào dc Alvarás. Liccnças ou quaisquct

outros Termos de Autorizaçào que se façam necessários ao fomecimento do

material do sen iço;

8.11. Não transferir a outrenr. no todo ou cm paftc. o objcto Íirmado conr a

Prefeitwa, sem prévia e expÍessa anuência.

8.12. Não realizar associação com outrem, cessâo ou transferência total ou

parcial, hem corno a fusão, cisàrr uu incorporação, sem prévia a L'rpr.ssa anuôncia

da Prefeitura.

IO. DO FORNECIMENTO
. O fomecimcnto do material. objcto desta licitação. dcvcrá scr rcalizada tle fomra

parcelada, mediante solicitação dcsta Prefeitura c nas quantidades c locais
indicados pela mesma. no prazo à ser definido quando da aquisição do prorluto.

. A aquisiçào do produto. quantlo so[citada. deverá ser leita durante o prazo de

vigência estábelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos prcvistos no instrumento convocalório.
considerando-se perfeitamente rcrlizado o objeto contratual.

. A fiscalização da Secretaria, nào elidc ucm drminui a responsabilidade do tbmecedor;

. O fomecimento, objeto da ARP (Ata dc Rcgistro de Preços). scrá fcito durautc o prazo
de vigência estabelecido. Findo cste. as partes nào poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos prer istos rro instrumento convocalório, por r'neramente
estimativos. considerando-se perfeit,rrnente realizado o objeto registrado. Os preços

regisúados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos prcços
praticados no mercado ou cancelados por tato que elevc o custo dos itens rcgistrados.
cabendo ao órgão gerenciador prornovcr as negociaçõcs junto aos t'omeccdorcs.
obscrvadas as disposiçôes contidas nr alinca "d" do inciso II tlo caput do aÍ. 65 da Lci
n'8.ó66, de 1993 e

@--{beltD
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II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo dc convocaçào, não receber a Or«lenr de

fomecimento, Íecusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa
exigida para o certâme, ensejar o retardarnento da execuçâo do seu ob-jeto. nào manliver
a proposta, compoíaÍ-se de modo inid[rrreo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de
licitar e contratar com a Administraçào. nelo prazo de atc 05 (cinco) anos, sern prejuízo
das multas previstas neste Instrumento c demais cominações lcgais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objcto da licitação. erros de execução. mora
no fornecimento e instalação, a L'mprcsa rcgistrada, as seguintes sanções:

I) advcrtência por cscrito scmpr! que vcritlcada-s pequcnas falhas corrigívcis;
II) multa de 0,570 (zero virgula ernco por cento) por dia, pelo atraso injustillcado

na instalação, sobre o valor registrado enr alraso:
lll) multa compensatórialindcrr izatôria de 5% (cinco por ccnto) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro:
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cütco por cento) por dia. pelo descumprimertto

de qualquer clausula ou obrigação prcvista ncste Edital c não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado cn') dcscumprimento, contada cla conrunicaçâo do
órgão gerenciador (via intemet. làx, oorreio ou orúro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçào e ir.npedimento de contratar
com o PREFEITURA PACATUBA:

VI) declaraçào de inidoneidadc para licitar e contratar com a Adminish'ação
Publica enquanto peÍdurarem os moti\os determinantes da punição ou atc quc scja
promoüda a reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridadc quc aplicou a
penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá dircito de
recusar a execução. de acordo com su.l conveniência e opoÍtunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recehiurento da nota fiscal/fatura para pagamcnto do
objeto deste Edital. sem prcjuízo dr aplicaçào das penalidades previstas neste

Instrumento.
VI[I) a inadimplência da emprcs.r rcgistrada. independentcmer)tc do trar)scurso d(r

pÍazo estipulado na alínea anterior, cur quaisqucr dos casos. obsen.ado o intcrcssc do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos peÍinentes. poderá
implicar a imediata rescisào ou cancelanrento desta ata. corn a aplicação das penalidades
cabíveisl

IX) ocorrida a rescisão pelo nrr'riYo retrrrcitado. o OR(;ÀO GFItI-N( lAl)OR
podeú contratar o remanescentc medianre dispensa dc licitaçào, com Íulclo no art. 24.
XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da liciraçâo e as
mesmas condições ofeÍecidas pcla licitaute vcnccdora, ou adotar outra mcditla legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as rnirltas previstas, mediante regulal processo
administrativo, poderão elas seÍem compensadas pelo Depaíamento Financeiro do órgào
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro tlc 2002 1Código Civil);
XI) na impossibilidade de coulpensaçào, nos rennos da alinca anterior ou.

inexistindo pagamento vincendo a scr realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR. ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaçào de valorcs. a
ADJUDICATÁRIA será notificada a rccolhcr aos cotics do Erário.'rr@t
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remanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo dc l0 (dez) dias. contad() da data

do recebimento, peta ADJUDICATÁRIA, do comunicado fonnal da decisào rlefinitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuizo das demais sançõcs legais cabivcis.

XII) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamentc, ou nào.

de acordo com a gravidade da inliaçào:
XIII) O valor Máximo das nlrltas não poderá exceder. cumulativamente, a

lO%(dez por ccnto) do valor registrado:
XIV) Nenhuma paÍe será responsável peranle a outra pclos atrasos ocâsionados

por motivo de forca maior ou caso fot'tuito.
XV A multa, aplicada apôs rcgular processo administrativo. devera ser rccolhida

no pr.vo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando lbr o caso, scrít cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nest,r CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impcdc a sobreposiçào dc outras sattçõcs prcvistas na

Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho dc 1993, com suas altcrações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido scmprc o excrcício do dilcito dc

defesa, após notificação endercçada à AII.iUDICATARIA, asscgurzndo-lhe o prazo dc 5

(cinco) úteis paÍa manifestaçào e postcrior dccisão da Autoúdade Superior. nos tennos

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extmto da Ata ilc Registro dc I'rcços deverá dc rcaltzada tt:r

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quiuto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinrrtura

13. DO PARTICIPE

Será participe desta ata de Registro de Preços: fundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal de Assistência Social.

14. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÀO

Serão desigtados fiscais, os servidores rnunicipais:

. Leidiane Silva Santos - FMAS

. Eribaldo Bispo Filho - FMS

r LseÍe Bispo Patricio - PMP

E como Gestora desta Ata, Getmo Honorâto de Souzs, de acordo com o capul do An
67, dalei8.666193 que deverão acompanhar e fiscalizar a cxecução do presenle ('ontrato.
que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências vcriticadas.

T5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Independente de sua transcrição, o cdital e seus ancxos. principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e tla habilitação apresentados pelo Fomecetlor'
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.
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1ó. DO FORO
l6.l . Para dirimir, na esfera judicial, as qucstões oriundas da prcscntc Ata tlc Registro dc

Preços será competente o foro da Conrarca do Município dc PACATUBA. cstado de

Sergipe.
E para ftmeza e como prova de assim haveretr. entre si, a.iustado. loi lavrada a

presente ala de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada eur J (três) \'ias.

de igual teor e forma. pelos signatários destr' instrumento c pclas tcstcntunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão pcrmanente de Licitação deste

Municipio.

PACATUBA/SI..09 de Agosto de 2023

MUNICIPI0 DE PACATI.;8.\
Órgào gercuciador da ARP

MANUELLA AL]!IEIDA MARTINS SOUZA
Pre{i'ita nrunicipal

ROSIVAN IA B^#flPNIONTE LEIVIOS
SECRETARIA \IUNICIPAL DE SAUDT

PAR'TIC'IPANTE

FAUSTII-E MfLO S.{NTOS
SECRETÁRIA MI-INICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PART ICIPANTE
Assinàdo de ÍoÍmà d igitàl poÍ CRISIAL

CRISTAL COMERCIO E SERVICOS coMÊRcro E sÊRvtcos

LTDA:42923 5830001 72 LrDA:42e2358300017:
Dàdoe: zo2l.oa.l4 l 2:25 49 03 00'

cRlsTAL COMERCTO E SERVIçOS LTDA
ALICE REIS SANTOS

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNH S:
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No daâ Og dê Agosto dô 2023, no(a) XU CíP|O DE PAC^ÍUB /SE , rnscrirol a) no CNPJ 13.112.2220001-48, com sêde à PC NOSSA SENHORA DE LOURDÊS n'

s,Àt cEp 4ss7Goo0 - Pac!tuba§E nê§t6 sto tagdÍnêntê rêpíê§êntsdo por MAI{UELLAALIIEIDÂ IARTINS SOUZA, poítador do CPF n', 00742738507. RESOLVE

rogÉtÍaí pr6ço6 páía êvenürâl aqur§ição Êm Ísc€ da âprê§6ntôÉo da(§) proposla(s ) da{s ) emprssâ(s) âbâirc qualilicada(s):

Forn c.do.: CÍISTAL colERcto Ê SERVlcOs LTDA cl{PJ: 42.92 3. s43r000í -72

i.Fr..nt nt : JARUALDO LlNo DoS SANÍOS

Í.|.íoir: (79) 882G2936

Rn l: c.ÉtCcomercio20@gmai.ooín

Êíd...ço: R PEDRo SEZERRA MoNTElRo, 7 - SAO JOAO, Umbáúba - SE 4926G000

lbm:2 Qu.íttd.ri.: 80O,OO unld!d.: Unid lrlarc!: CRISTAL od.lo: ÚNIGO Pí.ço unltáílo: R§ 1,18 Vâlor Total: R§944,00

D[crlç.ao: Adêsi\os pra c{roq, 'l 0X30 cm. em vinl, imÍrêssão drgilal

Lm:a OuânrHrd.: 163,00 UnLlr.a: Unl, Lrcâr CRISIAL odalo: ÚNICO PÍeço unltáÍio: R$ 44-00 valoÍ Íotâl: RS7'72,1.

DarêdÉo: Benn€r €í! bne cdn impÍo86ão d(rilâ|, mêdiMo l00x 2m.m. com acábamenlo 6m madei€.

lbm: 5 Quindd.d.: 136.(m t nHrdci Uni, f.rc.: CRISTAL fod.{o: ÚNICO Pr.ço unllá.lo: R$ 9,04 Vtloí Told: R$1.229,44

lraacrtelo: Banr|êr êm ble com impr6aaâo dirltd. rn€dindo 60x 40cíÍr. corn âcebamênto êm mad6iÍ4.

litr|: E qu.nüôd.: 162,00 UnH.de: Unit f.rcâ: CRISTAL odclo: ÚNICO PÍ.ço uniráíio: R$ 14.95 Velor Totd: R$2 .121.90

Darcalgao: EanrÉr dn bra coít1 mpr€s3ão digital. Ín€diÍúo 6oéocÍÍr. com acâbaÍnênlo êm madeira

]bm:7 (ln ntH.d.:142,00 UnH.de: Uoid l.rcâ: CRISÍAL lodslo: ÚNICO Pr.ço UnltaÍlo: Rt77.95 V.lor Total: R$r1.068.90

Íraacíçlo: Banner pâÍa diwlgEçào 6m êvonlo§, 1,5 x 2,0rn. ê (ou), 2,0 x 4,0 m, eáe inclusâ

lLm: I Qu.ntldrd.: :,{lO,00 unld.do: Bc ll.rcô: CRISTAL Í{odêlo: ÚNiCO Pí.ço Unlláíio: Rt 6.aO VrloÍ Totd: R$1.280.00

Oaacdçao: gd€dm d6 campo ô hbo.atóÍio do lovantamênlo rápllo do lndices lira, papel oí sel 759 tam 20x30crn. 1x0 cor (bloco corn 100 folhas)

lt|tü e AürnrH.d.: iO0,OO Unld.d.: Uni, tarcâ: CRISÍÂI odclo: ÚNICO PrEço UnlráÍiô: Rt 2.63 Vâloí Íorâl; RS263.00

Ir..crlçlo: Capa. (íolhgs p*a o danoj8msnto somand (40 foh* mocelo 1) e (40 fdhas moddo 2)

lLm: íO Qulnídrd.: |OO,0O t nH.dG: LJnid Í{.rc.: CRISÍAL od.lo: ÚNICO Pr.çô Uniiáno: R§ 2.67 Valor Total: RS267.00

DatcíÉo: Capa. íolha3 para dan€ramonto soínaÍd (40 ídhás).

ham: íl Qu.ndd.d.: €O,OO UnHâd.: Unil lârce: CRISTAL od.lo: ÚNICO PÍ.ço UnltáÍio: Rt 26.60 Vâloí Total: i1S2.394 ryr

Íraacrlgb: Caíffio autqnâico. Ín€dindo 60x29nín

lbttt: í2 Qu.nüd.d.: 1.500.00 t nldrdo: Unkl l{.rcá: CRIS]AL ilodelo: ÚNICO PÍcço t niráío: R$ 0,30 v.tor Toratr RS1a0.9{l

Drtcrlçao: Cadão da mulhea plú€ismonto Íãnlbr pap€l ôfÍ sêt, írêntê e vêl§o, 1809, 15 x 20 cm, 4 x 4 mrês

Íotd: R6 262.726.50

httpsi//dvTrsTSsmtpxS.cioudf ront.noUíBpons/pregao/66745/completo_ rolaloíio_ata_regrstío_preco_completo_262277636 1.html
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Prsço Unlláío: RS 0.1ô

lbmt íit Qü!íüd.d.: 1.5OO,OO Unldrd.: UniJ tlarca: CRISÍAL tloddo: ÚNICO PÍcço unitáÍlo: RS 0,!6 valor Total: R$240,00

Datcdf,lo: Cârtâo d€ vacina anünábice. pâpôl cârtáo, medindo 12x10.5 cm

lbm: í5 Ou.Iüd.d.: 5.OOO,OO Ulld.d.: Uni, Isrc!: CRlsÍAL odolo: ÚNICO Prcço unlrlrlo: Rt 0.24 vlloíTotd: R$1.200,00

DaacÍlfIo: Ceááo do diâbdico papel sJffitê 1209. ítênlê 6 verso. 2'lx2g.7 cm coÍes

lLír: íC Ou.nlH.d.: 5.Om,0O UnU.d.: Unú LtGá: CRISTAL f,oddo: ÚNICO Prcço Unlláno: Ri 0.2d v.lorTotC: RS1 200 00

Darorlglo: Caílão do hipêÍtcnso pâpêl8díi. 1209. ÍÍêntê e verso. 21x29,7 cm cores

lbm: l? Qurntidldc: 2.oOO.OO Unld!d.: Unid líaíca: CRISIAL Íúod.lo: ÚNICO PÍeço unilárlor R§ 0.58 valor Totd: R$'1.160.00

D.rcdglo: CARTÃO ESPELHO DE VACINAÇÁo DA CRIANÇA (MÊNINA). Caítâo êsp€lho de vacinaÉo da cÍiança (m6nina) f€p€l oÍf -set 1809. frente e

vor80, tâm 47x20cm 4x4 @íê6

lbm! í8 Qu.rüt d.: í.5oO.OO Unld.d.: Uni, IÍc.: CRISTAL troddo: ÚNICO Pr.ço unltáÍlo: R§ 0.68 valo. Total: R$l 020.00

t ..crlÉo: cARTÁo ESPEISo DE VACINAçÁO OÂ CR ANÇA (MENlNo). Ceniio e§p6lho dê vâcinaçâo da criânçê (menino) pepel off -sêt 1809. frente e

verBo. lem 47x20crn ,lx4 coíê6

lLm: 20 Ou.íüd.d!: 5.0oO,OO Unld.d.: Und IâÍcá: CRISIAL Uoddo: ÚNICO Prêço unlláío: R§ 0,16 vcor Total: Rs6oo.o0

Daacílçao: Câítão para coírtrdc do disp6n6açáo dê filas de gliceínia

tbm:21 Ou.r'lid.d.: íOOO,0O Uíld!d.: Und larce: CRIS]AL Í{odCo: ÚNICO PÍ!ço Unltá.io: RS 0,18 Vdor Total: RSSO0.O0

t aac.lç&: CaÊáo pbnêiarÉnt!' familiôr. papd veEê, coí pteta e brânca

ttrtr: Zt qu.nüdtd.: 6.2m.00 Unlr..L: Unil IrÍca: CRISTAL odCo: ÚNICO Preço Unltáílo: R§ 0.64 VãloÍ Tolál: R53 968.00

DatcÍlçlo: Carbzes 3«h42&iín 4x0 coras am pap€l couchê liso 1 1 5!

lbml23 Qulnüdrd.: 5.200,00 Unldrd.: Unid H.rc.: CRISTAL Í{oddoi ÚNICO Prôço lJnitárlo: Rt 0.86 valor Totd: RS4.472.00

Íraa€ílçlo: Caítazês 420x6i!íÍÍn 4r0 coro3 êm papd couchê liso 11 59 ConíoÍme modelo íomêcido

lbm:2ia Qu.núr.d.: 2.2m.OO UnHldg: Unid lrcâ: CRISI{ odelo: ÚNICO PÍeço UôltáÍlo: R$ r.28 vâloÍ Torc: R$2.616.00

Diacrlç&: C8ítâzês educâtivG oírl folder, tamarúlo 6à4,4aír, papel ccuchê 1 509í com arte final Íomecidâ páíâ imprêssão

lbm: 25 Qr,rntlt d.:600,00 Unld!d.: Unrd lúâÍcâ: CRISTÀL oddo: ÚNICO PÍêço Un,táno: Rt 2,ô8 Vato. Tord: R$1.608 0(l

Oatc,lCo: CaÉazes dê ihfoÍmâçô€s párs usuárioG do PBF (Progrâmâ Bolsá Familia) 3OX42 cm, 4X0 cor, eÍn couchá 11!,g

tbm: 28 Aurrlrldrd.: 5.20ô,OO Unldrdci tlhld taâÍcâ: CRISTAL ilod.lô: ÚNIC'o Preço Untiárto: RS O 50 Vâtor Íôtr: Rg2.6o0,oo

DaacÍlío: Ctítâz€ páíE divulgâção da êvont€, 29,7cÍn r 42 cín (alt!ra)(leígure). couc}lê, âÍle ind6a

l-tn:27 Qu.dió.d.: 700.00 Uíld..t:Unid lrícá: CRISTAL oddo: ÚNICO Preço UntÉrlo: R$ 0.52 vdoí Íotat: RS36a.OO

lraaaíçlol Cattfcado coílíêcaionêdo am papol coudrã 180 g bíanco, raÍnanho â4. impí6ssâo (fÍente e vêrso), cdorido. arte indusâ.

h.m:2, Quâ.r*hd.: 25O,OO t nH.dr: Fts fsÍce: CRISTAL odolo: üNICO Preço lJnitáíio: R§ 0,38 vetoí Torat: RS95.0o

Oatorlçao: CERTIFICADO DE CONCLUSÀO EN§NO FUNDAMENTAT t. papelbrânco, aporgamrnhado 120g.

Total: RS 202.726.50

lbfi: Í3 Qu.nlld.(b: 5.o0o,oo UnHlde: Unid [aíca: CRISTAL od.lo: ÚNICO

OatcrlçIo: Cartâo de vacim adulto. tamonho 10x7,5 cm, papel canão. com 1 dobra

@w
tttps://dv7ÍsTSsmtpxS.cloudfront.neur8poíls/prega0/6674s/cornpleto_rêlatono_ata_reg Stro_.p íêco_completo_262 2 776361 . hlml
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lbm:31 Qurnüdrd.: 3.2OO,OO UnE de: Unrd ferc.: CRISTAL f,od.lo: ÚNICO Prêço Un áÍlo: R$ 0,98

O.acrlçIo: Corwitês p€llonalizados, inpí€s3ão cdoride. papol couchê 1 159.

lbm:32 Ou.nlld.d.: 5(lo,oo t nld.dc: Unrd krc.: CRISTAL od.b: ÚNICO Prêço unllarlo: RS 1.10 VCoí Totrl: RS55o,o0

ÍraacÍi9&: Crachá coíríocdoedo sí psp€l coucho, 1809, íoímálo a6. imprêssão em policÍomia, coín cordão €m naylon, arte inclusa.

lbm: 33 Clu.ntldrdü 6m.00 Unld.d.: Unid H.rc!: CRISÍAL f,odolo: ÚNICO Prêço unlLrtor R$ 6,48 vâlor Totál: RS3.888,00

Ír.rê.íção: CRACHÁ CONFECCTOT{ADO EM PúSTICO PVC, TAMANHO 8.5 X 5,4 CM. Crachá côníeccionâdo em plásrico PVC, lamanho 8,5 x 5,4 cm,

iínpÉ6são c<Iorira, (sdrrêí{ê tre.lte}, co.n coídib em n m. arle inclusa.

1ó.m: 35 Oo.hrH.d.: IOO.OO UnHrd.: Unid lú.rc.: CRISÍAL taoddo: ÚNICO P..ço unlú.io: RS 3.18 V.lor Tot.l: RS318.00

Daraalç.o: DIARIO ENSINO FUNDAMENTAL- loAtlO. Capa; folhs dê rotina e previsôes de sdas; apres€ntaçãoi aspectos legaisr orientaçô€si r€suÍno

das ativk âdês (14 ftlh4 tBôtê e vôílol ídha do íem6i(ão {02 blhas), ãcompanhâÍÍÉnto da ííequência e Í€hdimento do aluno (25 Ídhas).

ttam: aO Qu.nüd.d!: 5OO.0O Unldtd.i Uni, [.rc!: CRISÍAL Ílodalo: ÚNICO Prêço Unliário: RS 4.00 Vãlor Tolal: RS2 000.c0

D.rcdçio: DIARIO ENSINO FUNOAMEmAL- ô"AO I ANO. Mod€lo P€ql.eno. Capa cap€ 4x1 cor. miolo lx1 cor. capa em ofÍ-set 1809r, m olo €m oí-
s€l 909; oíi€nteçôês; íolÉ das habilk ados a soÍ€ín obsoÍvedas; Íolha de rolina ê previsões do âdas resuíno das aüvrdadês (14 folhas ftênte e veíso)i

racup€rrção psdela (Ol Íolha); Éorperoçâo find 101 dha) Acompanhamento de írequêncE e rendimento do aluno (25ídhas)Írente e veíso , que atende

,aO dunoô.. sêndo qug no \r6íso da ulliína vai oàôoívâções. paÍa cada aluno devê conlêr todas as hâbilidades)i obsêÍvâçâo rssorvada à in§peçào - (01

tolha) Encadêm€çáo canoâ (tâmbém dlamadâ d6 dobrà e grampo)

t-oli 4it OU.ntH.d.: Í.5O0.0O UnH.d.: Unil l-c.i CRISTAL lod.lo: ÚNICO Prcço Unlúrto: Rt 0.73 V.loí Totd: R§l.095.00

Doacrição: Enrêlopg paata íaíííliâ, tamanho 34x24 cm, êrn papelol sêl 1809 comum

lbm:,(5 Qú.ntH.d.: 2.1m,Oo Unld!d.: unid ll.Ícâ: CRISÍÀL od.lo: I-JNICO Pr!ço UhltáÍioi R§ 0,52 vâlor Íolrl: Rô1 092,00

Íraacrição: EnvGlop. písrto 200r280íryn ír0

lbír: a5 qú.Írüd.d.: 4.4,00,00 Unk .d.: Und m.Íc.: CRI! rAL modCo: ÚNICO Preço UÍrltárto: R$ 0.66 valor TotJ: R$2.970.m

Daaciiçãô: Envolopo Foírto 240r340ínm 1x0 coÍ€§

tbnr:47 QlAnüd..L:4.Om,OO UnE d.: Unld Irr.: CRISÍAL *odo: ÚNICO Prcç, UnltáÍlo: Rt 0,6ô VrloÍ ÍotC: R$2.640.00

Oaaaíção: Env€lopê pío.rto 260x360íÍín 1x0 coí6§

lbln: aE Qu.ítH.d.: 4.0oO,Oo Unldrda: Unrd Ha.c.i CRISTAL Í{oddo: ÚNICO PÍoço UnlúÍlo: R$ 0,37 valor Íord: R$l 480.m

t atcilção: Envdopo, rnodirdo 1l.5r3arn, co.n timbíê, impíe3§ão 4r0 cor brancâ ou ama.elâ

lbm:49 qu.ndd.d.:72,m UnHad.: Uni, Xrlr: CRISTAL odclo: ÚNICO PÍêço UnitáÍlo: Rt 93,98 ValoÍ Tor.l: R$7.198,56

Dttcriçao: Faixa d€ rua êm lona. coíh iÍnpGscão di{lild, mêdindo 5mt0 Eom

]bú:50 Ou.nüd.dr: íO0.OO Unidrd.: Unid [ôrcô: CRISTAL od.lo: ÚNICO Pr€ço Unltárlo:R$ 119,00 ValorTotd: R$1].900,00

OaaGÍlç&: Faixâ d€ n a €ín t€ciro, m€diírdo smxo,g&n

lbm: 5l Oú.nü<t ô.: í5O.OO Unld.d.: Bc Líc.: CRISTAL Í{od.lo: ÚNICO PÍêço Unttárto: R$ 5.40 VCor Íot t: RSB1O.00

Da.c.içlo: Ficha dâ dengue,/oí filologia, ÍoÍrnab 8, ampÍêsúo em papel ofi set '1E09 comum, '1x1 coí, bloco com 100 fdhas

,i.m:52 Ou..üd.d.: ín,0O UnH.dr: Blc larcâ: CRISIAL odCo: ÚNICO Prêço Unt!áno: R§ 7,11 Vator TotJ: R$3 570.00

Da!êrlção: Fbha dê anámíeaê, foímato 8. inpí€ssáo em pap€l ofl se, r80g cqnum. txlcor, btoco com 100 íolhas

lbfi: 5il Oú.dU.d.: 500,00 Unklad!: Unkl f.rc.: CRTSTAL ÍIoddo: üNiCO preço Un[áÍto: Ri 0.a2 Vôtor Íotât: RS210 OO

rotâl: R$ 262.726.50

&,,@
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D.!c.lÉo: Ficha d€ asststânciá à saúde, fo.meto L imptossão ern papel oÍí sot 759 comum, 1r1 coí

LTDA4292I5 I
83000172

lbrtr: 5a Qu.nÍó.ó.: 300,00 Unldlde: Unid Lsrca: CRISTAL íÍod.lo: ÚNICO Pí.ço unltáÍlo: R6 0,18 vâlor Torâl: RSg.00

Oarcdçao: Fbha de â6stíência à saúde odontdóglca. íonnato 8, impr€ssão eín papel ofí set 18Og comum. 1xl cor

lbm: 55 Qutnüd.d.: «)O,OO UnHada: Bc I..câ: CRISÍAL Xod.lo: ÜNICO PÍ.ço unilirio: R5 5.96 vlloÍ Íotd: R$1 788.00

DaacdçIo: Fbha dê siêndimã o iÍrdiüdual e- SUS h6nle ê verso, oísel 2í x 30qn.2 x 1 coras 759 (bloco mnr 100 folhas)

lt m: 5E OÚ|nfld.d.: l0o,0o Uhld.de: Unid Lerce: CRlsÍAL Í{odslo: ÚNICO Pr.ço unlládo: R$ 0.88 vâlor Totâl: RSsa 00

OatêÍlçao: Fbha dc stivldado oolêtivs, íormâto 8. rmprêssào em papel oí sêt 1809 clmum, lxl coÍ

lbm:57 Q!.nüd.d.: ã,ü) Unld.d.: Blc tr câ: CRISTAL odCo: ÚNICO Pr!ço unitirio: RS 6,2s vcor Total: RS12s,60

t arêílçao: Fi*a d6 avallaç5o d6 Ííidas, (froÍito o vorso), papêloff sel 759 lx1, tam 21x30cm (doco c.oín 100 Íolhas)

lbm: 58 Outnüdrd.: 2OO.Oo UnH!d.: Bc lú.ica: CRISTAL ilod.lo: ÚNICO Pr.ço Unlláío: R§ 6.42 vslo. Totd: R$1.284.00

t ..c,lío: Flcha do dYYáo dê mêdirmontos íaímáciá tÉsicâ (í.enlê e v€Éo). papel of sêt 759 1t1, tam 21x30cm (bloco com 100 Ídhas)

lbm:54 Qu|nür.t c 2OO,0O Uíld!.r.i Blc Iiíca: CRISIAL Hoddo: ÚNICO PÍêço Unitáíio: Rt 6.46 VàloÍ ÍolJ: RS1.292.00

lr.rcdttro: Fiche ds rt.dl4ão, taíltê ê v€.so, oíÍ 3!t, 21 x 30cÍn, 759. 1 x I cor (bloco com 10o Íolhás)

lbm:60 Ou.rÍld.d.: m.00 Unldrd.:8lc f,.rcâ: CRISTAL oddo: ÚNICO PÍ.ço UnltáÍlo: RS 6,26 vcor Totâl: RS125.20

Dô&rlção: Fbha dg rn€tirâíÉírto da 6quipô mútirisciCinaÍ. Írênte e v6rso, olÍ s6t, 21 x 30crn. 759. 1 x t cor (doco co.n 180 íolhas)

lbm:61 Ou.ndd.d.: g),OO ljnH!d.: Blc kÍcâ: CRISÍAL oddo: ÚNICO P..ço Unlrário: RE 7,68 VCor Total: RS384 00

DarôÍ'lçao: Fichâ espêlho pré-natal (Írente e vêíso), papd oí sel 759 a r 4 cores, lam 21x30cm (bloco com 100 folhâs)

lbm: ít2 Qu.nüdÍt:5oo.oo UnH.d.: Fl3 L.rc.: CRISTAL od.lo: ÚNICO PÍ.ço UnltáÍlo: R5 0,28 v.lor Totrl: RS140.c!

IMçao: GUIA oE ÍRANSFERÊNCIADO 1' AO 3'Ar{o. Papel bÍanco. ap€ígsminhado 120g.

lbltt: 83 qú.nüd..r.: 5oo,o0 Unldrd.: Fls Isca: CRISTAL od.lo: ÚNICO Pr.ço unlüÉo: RS 0.28 vCor Totll: RS'40.00

t atcrlçlo: GUIA DE TRÂNSFERÊNC|aDO 40 AO 9p ANO. PeÉ!61 b.anco. epêÍgãmrnhâdo 120g.

llm:64 Qo.nüd.d.: 23.5OO,Oo Unldrd.: Und Irrcâ: CRIS'iaL raod.lo: ÚNICO Píêço Unllário: R! 0.28 vrlo. Íotal: R$6.580.0c

Daactlçao: lrÍrpressáo dê ddeí, inpíessáo olt sêt êm cotrchê liso, grâmalura 1159/m". foímato I (30x21cm), coÍ 4x4

lbm:55 Qu. td.d.: tm,m t nld.d.: Unid I!.câ: CRISÍÀL odôlo: ÚNICO Pr.ço Unitáío: R$ 82,90 Vrlor Totd: R§9.94s.m

Dlrciiçao: Lona plolada,laltanho 0,7x1,1m, com madeta, tipo cavalete

It n: G6 QuülH.d.: lm.o0 UnU.d.: lJnid XrEa: CRlSraL Uoddo: ÚNICO Proço Uí Ério: R§ 224,50 v.lor Totc: RS26.940 co

t .tcde.o: Looa pL{ada. lãBanho 1,60x3,0&n. coín eskúura de madeira

tbfi: 67 Ou.nüó..L: 12O,OO Unld.d.: UÍrid l..ca: CRISÍAL od.lo: ÚNICO Pí.ço Unitáíio: Ri 147,S0 Vdor Totrl: R$17.748 0!

Oaacílçao: Lona dotade, tãnanho 1,8&n xÍ)cm. com $tÍutura dê mad€ke

lbln: ôt Qú.n0d.d.: 103,00 Uíld.d.: UND lrrcâ: CRISTAL od.to: úNICO pr.ço Unttárto: Rt 115.90 V.toí Íotat: RSl1 937.70

lraacdçfo: LoílS ploláds, Irnanho 2,fi}x0,30ín. coan êstrúura de madera

Tolâlr Rt 262.726.50

CRI5TAt
COMEROO
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tbmi 70 eú.nüó.d.: 5o0,oo Unld*: U.d Iúc.: cRlSrAL loddo: ÚNICO Prcao unlúrio: R$ 0,2ô vJoí Íotrl: Rsl3o,oo

Oatêrlçlo: Maps de l4at iarla

lLm:7! Oú.hlH.d.: 1.5m.0O UíHrde: LJÍü l.rc!: CRISTAL Xodglo: ÚNICO PÍcço Uniútiô: R5 0.96 vllor TotC: RSI 440,00

D.tcdçaoi Pâstaa com abâ intê.ne tem A3 papêl ap 'l80gr

lt m: EO O!.nüd.d.: í50,00 Unldrd.:8lc rícr: CRISÍAL Íúodlfo: ÚNICO Prêço Uniliiriô: RS 6.76 V.lor Totál: R$1.014,00

Ír..cdçaot PESOUISA ETIMOLÓG|CÀTRAÍAIJIEIITO (PCND). Pesqu§â etrmológic:l/trãtâlnênto (rcNo), Íormato 8, impressão em papd oÍÍ set 759

cfium, lxl cor. Hoco coín Í00 Íolhas

lt |tl:&I qú.ntldrdc: 2@,o0 UnLt!d.: Blc ,ldc.: CRISÍAL odCo: ÚNICO PÍêço unir,ááo: RE 6.56 v.lor Íot.l: RSl 312.00

Írarcrlgao: PNCA- paogaame Íraodral d6 coôtde de dêngue, íoímalo 8. rmpÍ6s9âo ôm pâpol off sel 759 comum, 1xl cot bloco com 100 íoihas.

h.m: E5 Qú.riüdd.: 2OO,OO UnHtd.: Bc lárcá: CRISTAL oddo; ÚNICO PÍoço UnitáÍio: Rt 6,46 ValoÍ TotJ: Rt1.292.00

lratcdg&: Prcgrêma do coírd6 d€ €ndsmi6,loamato 8. rmprêssão em papol oí s6l 759 comum, lxl cor, bloco com 100 íolhâs

lt m: !C Qurntd.d.: 150,00 Unldlde: Ac larcs: CRISÍ^L ÍIoddo: ÚNICO Pr.ço Unilário: R§7,5.t Vdo. Tot l: R$1.i.16.00

Daaêndo: PÍog.aÍns €atâdual dê contáÍninaçáo dâ dênguê, íormãto 8. rmprêssáo em papd off sel 1809 comum, lx1 cor. bloco com '100 íolhas

lbm: !E Ol'nüd.ó.: 5.OOO,OO UnHlda: Blc lú*câ: CRISIAL Í{oddo: ÚNICO PÍoço urltárto: Rt 3.28 vôlor Tolal: R$16.400 00

Oarorlçlo: Recêiluário mêdicamentoG eEpeciab- etênção hospitelar e rede básica de sâúde (comum), 15 x 21cm, 5fu 1x0 cores (bloco com 100 íolhas)

lLm: !O Qu.nüd.d.: 1o.0oo,0o UnH.dc: Bc l{.Íca: CRISTAL oddo: ÚNICO PÍ!ço Unitário: R$ 3,30 Valor Total: R$33.cÍoo o0

lrarcdgto: Rêcsituário Ínádbo simd€s, tamanho ,5r21cÍn. papelsulfile 909r. cor brancs. improssáo em pÍêto e bíanco, bloco c.m 100 íolhas.

lbm: tO Qu.ntld.d.: 5.O)O,O0 Unttda: 8lc kE : CRISÍAL Xod.lo: ÚNICO Pr.ço UÍilÉÍlo: RS 3,28 v.loÍ Tod: RS16.400 0o

lraaêal9lo: Rêc€ituádo PSF. cfide e6pecid, brÍranho 15x21 cm. bloco com 50x02 vias. numerado com 100 folhas

lbm:rl Ou.n0d.d.: 30O,Oo t nHldc: Bc tl.Ícr: CRISTAL nod.lo: ÚNICO Pr.ço UnatáÍio: RE 6.16 V.lor Tou: R$1.448.m

Ír.tcílçao: Rogbtro ditio do sorviço ântiv€to{id, PNCo, íotrneto 8 inr!-essão efi pep€l ofl s€t 759 comum, 1xl cor bloco com 100 folhas

[am: e2 Ol.ídt.d.i :O.0O Unidtdô: Bc XrÍce: CRISTAL Í{odalo: ÚNICO Proço UnitáÍio: Rt 7,96 Valoí Total: RS15g.2?

D.aêrlçaô: Rd6çáo dê peciôntô, sxamê citdógbo, Íoímáto 8, impressào eÍn p6pd olÍ set 759 coÍnum, 1r1 cor, bloco com í00 lolhs

lbm: O! Ourrtld.dc: 2OO,O0 Unldrd.: Blc }lârcâ: CRISÍAL odCo: ÚNICO Pr6ço Unitário: R$ 6.?4 valor Íotelr F$r 3-r: ::

t ..calçío: Rcquisiéo dc cxames cito pâtdógicos, Íomâto I, impressáo eflr pâpêl oíl set 759 comum, 1xl cor, bloco com 100 folhas

lbm:gia Qu.nüLir.: 200,00 tlníatrda: Blc f.rca: CRISTAL [Uodalo: ÚNICO Píeço Unitário: R$ 6.74 V.lor Tot.l: R$1.3{8.00

OaacÍtg&: Roqrri3içào dâ mamogrâfiá. forílato 8, impísssão em papel oí sel 759 comum. 1t, cor. doco com 100 folhas

lbfi: 05 qu.Írtld.: 200.00 Unb!d.: Blc [úc.: CRISTAL lroddo: ÚNICO PÍê§.o Uair]ÉÍio: RE 6,74 V.to. Tot l: R§1.348.m

D..c.lçao: Ra$it iáo do examo citoprtdógi:o {cdo do úero) psp€l ofl sel 75g (Ír6nto 6 veÍso). tem 2&3(bm 1 x '1 cor (bloco com 'l OO íolhas rosas)

lbm:9G Ou ü.L.t:2O.0O UnHrda:8lc lríc.: CRISÍAL oddo: ÚNICO P.êço Unir,Éno: R$ S.95 VÉtoÍ Tot.t:RS119.OO

Totâl: R1262.726,50

h.m:5j ournrH.d.: 103.00 Unldadê: UNO I.Ícã: CRISTAL Íaodelo: ÚNICO PreÇo unitário:RS 119,00 valor Íotâl: R§12

DalcÍtçao: Loná plotada. tâmanho 2,95x1 ,95m, com êstrutura de mâdería

W*
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O*c.lção: Taláo pará autonzaÉo d€ elimsnlaÉo (Uoco com 10o)

Tord: Rt 262.726.50

Àa êBpôclíceçóês tóc'|lces conslântes dro procsÉso sn €pÍgraí€, âssffi coínlr rodes as obrEaçoes e condrçoes dssüías na minula dâ Ala de Registro de Preços e na

Propo§ta de PEços lnlêqrem êíâ ARe hdopendenloÍn€nie cle lranst iÉo.

^ 
vslldâdâ dêsts AE dê Reglsúo de Pr€ços á 5tá mOU:lO:|4 , â contar dô dia 0!,108Í1023 .

Â pÍoaonb Ata d6 Rêgblro d. PÍeços. 6pó. li(ro o acha(b aôoío.mê, é as$nada p€la6 parles.

l'.tu§rlr [\t: r,ÍEr,o sAYTos
SECRETÂRIA IÍTJNIL II' \I, I)t] ASSISTÍ-N('I/\ SOT IAL

P-r'tRfl('IPANTE

IIÂ UELLAALMÊIDA MARIINS SOUZA
PRETElÍA MUNICIPAL

'$nuR()st\ rl-L\ I tls] I ]Í)].,TE LE\tr)s
sE( RLTÁRL{ vuNI(:tPr\L D[ s^úDL

PARTI( IPANTE

CRISÍAL CÔMERCIO E

SER\ilCOS

LTDÂ:4 2923 583000 I 7 2

Asin o.lêíom dign poí
CruSÍAL COMTiOO E SERVICO!
LID 142921581000l7)
Dador 2023,08. I.r r2:2.ri4-01 00'

cRtsÍ L coMERcto E sERvtcos LmÂ
42.9?3.563i0001-72
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